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PORTARIA Nº 2385/2019-GAB/DG/CEDÊNCIA 
BELÉM, 23 DE SETEMBRO DE 2019

O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94. 
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 1.960/2019, publicado no DOE 
nº 33.542, de 22/11/2018;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 330/2019-GP/DGP-AL, de 
25/06/2019, subscrito pelo Presidente da Assembléia Legislativa do Esta-
do, Deputado Dr. Daniel Santos, que trata da solicitação da prorrogação de 
cessão do servidor Admir Pombo Correa, ocupante do cargo de Investiga-
dor da Polícia Civil, ora cedido à esta Casa Legislativa;
R E S O L V E:
I - CONVALIDAR, a cessão do servidor IPC ADMIR POMBO
CORREA, Matrícula nº 54189051, no período de 08/06/2019 a 30/09/2019, 
à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, com ônus para o Órgão
Cedente, mediante reembolso do Órgão Cessionário, nos termos do art. 6º 
do Decreto nº 1.960/2018;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fi el cumprimento do presente 
Ato;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Delegado Geral da Polícia Civil
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº. 2019/343356

PREGÃO Nº. 007/2019
O Delegado REINALDO MARQUES JÚNIOR, de acordo com os Poderes 
Delegado pelo Delegado Geral da Polícia Civil, Del. Alberto Henrique 
Teixeira de Barros, na PORTARIA nº. 052/2019-DGPC/DIVERSOS, de 05 
de fevereiro de 2019, publicada no Diário Ofi cial do Estado do Pará, nº. 
33.801, de 11 de fevereiro de 2019, considerando o resultado das propostas 
fi nanceiras do pregão nº. 007/2019, cujo objeto era aquisição de Pneus 
para atendimento das viaturas da Polícia Civil do Estado do Pará e tudo 
mais que consta do referido processo, resolve HOMOLOGAR o certame, nos 
termos e para os fi ns e efeitos do art. 9º, inciso V, do Decreto Estadual nº. 
2069, de 20 de janeiro de 2006, à empresa abaixo especifi cada:
ITEM 001: DISTAL – DISTRIBUIDORA AMERICA LATINA S/A;
End. Av. Magalhães Barata, nº. 551, bairro São Braz, cidade de Belém/PA;
CNPJ. 38.046.843/0001-78                                                     
CEP. 66.060-281;
Tel. (61) 2106-1872                          
E-mail. diana-araujo@hcpneus.com.br
Valor: R$108.999,80 (cento e oito mil novecentos e noventa e nove reais 
e oitenta centavos).
ITENS 002/004 e 012: ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI;
End. Rua Paranaense, nº. 810, bairro Conceição, cidade Osasco/SP;
CNPJ. 14.974.969/0001-78                                         
CEP. 06.1400-52;
Tel. (11) 4303-3696                         
E-mail. rogama.ds@outlook.com
Valores:
Item 002 - R$16.999,20 (dezesseis mil novecentos e noventa e nove reais 
e vinte centavos);
Item 004 – R$8.634,60 (oito mil seiscentos e trinta e quatro reais e ses-
senta centavos);
item 12 – R$16.660,56 (dezesseis mil seiscentos e sessenta reais e cin-
quenta e seis centavos).
ITEM 003: ARGS Distribuidora de Equipamentos Eletro-Eletrônicos Eireli-
ME;
End. Rod. Augusto Montenegro, Conjunto Maguari, AL. 07, nº. 47, bairro 
Coqueiro, cidade de Belém/PA;
CNPJ. 20.274.219/0001-96                                               
CEP. 66.823-067;
Tel. (91) 3353-8900                     
E-mail. argsdistribuidora@gmail.com
Valor: R$5.787,30 (cinco mil setecentos e oitenta e sete reais e trinta 
centavos).
ITEM 005: HENRIQUE BRAYAN CAVALINI MEI;
End. Rua Roberto Fritsch, nº. 492, bairro Sitio Cercado, cidade de Curitiba/
PR;
CNPJ. 31.162.874/0001-79                                                            
CEP. 81.925-269;
Tel. (41) 3396-1128/99885-6972 E-mail. cavalinicommerce@gmail.com
Valor: R$8.020,40 (oito mil vinte reais e quarenta centavos).
ITENS 006 e 008: CHEVROMAIS – COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E 
LUBRIFICANTES LTDA;
End. Rua Marechal Floriano Peixoto, nº. 7779, bairro Boqueirão, cidade de 
Curitiba/PR;
CNPJ. 09.017.325/0001-51                                                     
CEP. 81.670-000;
Tel. (41) 3076-7210/3076-7211 
E-mail. autopecaschevromais@hotmail.com
Valores:
Item 006 – R$8.663,20 (oito mil seiscentos e sessenta e três reais e vinte 
centavos);
Item 008 – R$6.434,22 (seis mil quatrocentos e trinta e quatro reais e 
vinte e dois centavos).

ITEM 007: RAFAEL GUSTAVO DE LARA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME;
End. Rua Barão do Rio Branco, nº. 322, Casa 01, bairro Jardim Bela Vista, 
cidade Piraquara/PR;
CNPJ. 24.222.243/0001-32                                                     
CEP. 83.301-080;
Tel. (41) 3589-1463/98724-2411                  
E-mail. precisaodps@gmail.com
Valor: R$5.464,42 (cinco mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e qua-
renta e dois centavos).
ITEM 009: VANGUARDA COMÉRCIO DE PEÇAS & PNEUS LTDA;
End. Rua Jader Dias, QD 212, LT 32, nº. 04, bairro Cidade Nova, cidade 
Ananindeua/PA;
CNPJ. 21.543.743/0001-88                                                 
CEP. 67.140-700;
Tel. (91) 3235-6600/3235-1600               
E-mail. vandimar@vanguardapecas epneus.com
Valor: R$1.339,32 (hum mil trezentos e trinta e nove reais e trinta e dois 
centavos).
ITEM 011: AUTOLOC COMÉRCIO E LOCAÇÕES EIRELI EPP;
End. Rua Av. Oliveira Paiva, nº. 233 A, bairro Cidade dos Funcionários, 
cidade Fortaleza/CE;
CNPJ. 09.454.908/0001-40                                                            
CEP. 60.822-131;
Tel. (85) 3037-6787/98966-0125                   
E-mail. autolocfortaleza@gmail.com
Valor: R$14.181,00 (quatorze mil cento e oitenta e um reais).
ITENS 010 e 013: A G D COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA – EIRELI - ME;
End. Rua O Brasil para Cristo, nº. 2683 - Fundos, bairro Boqueirão, cidade 
de Curitiba/PR;
CNPJ. 19.527.705/0001-90                                                           
CEP. 81.730-070;
Tel. (41) 3086-1355/99931-1531                
E-mail. agddistribuidora@gmail.com
Valores:
Item 010 – R$7.979,10 (sete mil novecentos e setenta e nove reais e dez 
centavos);
Item 013 – R$5.489,76 (cinco mil quatrocentos e oitenta e nove reais e 
setenta e seis centavos).
Belém, 02 de outubro de 2019.
Del. REINALDO MARQUES JÚNIOR
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4º TERMO DE APOSTILAMENTO
Justifi cativa: Considerando que a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ recebeu Crédito Suplementar pela Fonte 0301 (SUPERÁ-

VIT), razão pela qual resolve apostilar a alteração das Dotações Orçamentárias dos contratos, abaixo relacionados, para adequar a 
nova Fonte de Recursos, a partir de 23 de setembro de 2019, com base no Art. 65, §8º, da Lei Federal nº 8.666/93.

 
APOSTILAMENTO

Nº CON-
TRATO

CONTRA-
TADA OBJETO VALOR (R$) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA VIGÊNCIA

MENSAL ANUAL ANTIGA NOVA INÍCIO TERMINO

119/2018 NORAUTO

LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTO-
MOTORES – (02 

VEÍCULOS)

12.783,33 153.400,00 06.181.1425.8266 
/ 339033 / 0101

06.181.1425.8266 
/ 339033 / 0301 17/9/19 17/9/20

015/2014 SPLIT 
SERVICE

INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO 
SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO 

CENTRAL

70.938,32 851.259,84 06.122.1297.8338 
/ 339039 / 0101

06.122.1297.8338 
/ 339039 / 0301 22/4/19 22/10/19

005/2015 COR-
REIOS

COLETA, 
TRANSPORTE E 

ENTREGA DE COR-
RESPONDÊNCIA 

AGRUPADA

15.294,47 183.533,64 06.122.1297.8338 
/ 339039 / 0101

06.122.1297.8338 
/ 339039 / 0301 24/5/19 24/5/20

         
Republicado por ter saído com incorreção no Diário Ofi cial nº 33998, de 02/10/2019.
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 038 /2019-DGPC/DRF/SF BELÉM, 26 DE 
SETEMBRO DE 2019.

O Delegado Geral da Polícia Civil / Ordenador da Unidade Orçamentária da 
Polícia Civil Dr. ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS, no uso de suas 
atribuições legais...
RESOLVE:
I - Conceder suprimento de fundos a servidora VÂNIA CARLA PAMPOLHA 
VIEIRA – CPF nº 260.928.752-68, Matrícula nº 5410649, Investigador de 
Polícia, lotada na Assessoria de Relações Interinstitucionais.
II – O valor do suprimento de fundos corresponde a quantia de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), destina-se a atender as despesas eventuais 
que não possam ocorrer pelo processo normal de pagamento.
III – A despesa que se refere o item anterior ocorrerá por conta de recursos 
próprios do Estado e terá a seguinte classifi cação:


